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Como apoio cartográfico para fins desse tombamento foram 
utilizadas as seguintes folhas topográficas em escala 1:50.000 
e 1:100.000 do Serviço Geográfico do Ministério do Exército: 
Colônia Santos Andrade, Guaratuba, São Miguel, Tijucas do 
Sul, São José dos Pinhais, Mundo Novo, Morretes, Piraquara, 
Represa do Capivari, Serra Virgem Maria, Barra do Ararapira, 
Guaraqueçaba, Antonina, Paranaguá e Eldorado Paulista; com 
base nestas folhas foram elaborados os mapas de números l a 
7 que, devidamente rubricados pelo Sr. Curador do Patrimônio 
Histórico e Artístico, acompanham o presente como se dele 
fizessem parte, constando o novo perímetro.

Votaram, acompanhando o voto do Relator, a Sra. Presidente 
do Conselho Suzana Maria Munhoz da Rocha Guimarães e os 
Conselheiros Anamaria Aimoré Bonin, Oldemar Blasi, Marionilde 
Dias Brephol, Luiz Salvador Gnoato, Monsenhor Vicente Vítola e 
Isa Maria Vieira Azim.

Curitiba, 25 de julho de 1986.

Conselho Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico do Paraná

Presidente CEPHA| Suzana Maria Munhoz da Rocha Guimarães
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Orientações 
sobre preservação 
do Patrimônio Cultural

01.	PATRIMÔNIO CULTURAL

A definição de Patrimônio Cultural encontra-se 
na Constituição Federal de 1988 como sendo os bens 
de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações 
e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 
ecológico e científico. 

(BRASIL, Constituição Federal, Capítulo III, artigo 216, 1988).

6.
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02.	PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Segundo a Constituição Federal de 1988 
cabe ao Poder Público, com a colaboração da 
comunidade, promover e proteger o patrimônio 
cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de 
outras formas de acautelamento e preservação. 
(BRASIL, Constituição Federal, Capítulo III, artigo 
216, § 1º, 1988). Assim, como a legislação, outra 
forma efetiva para a preservação do patrimônio 
cultural se faz pela educação, pois permite ao 
cidadão ou à comunidade reconhecer o que lhe 
pertence, traduzido pela afetividade e pela memória 
a importância sociocultural do seu patrimônio e, 
consequentemente da necessidade de valorizar, 
proteger e transmitir às próximas gerações.

03.	 TOMBAMENTO

O tombamento é o instrumento de proteção integral 
do patrimônio cultural mais conhecido e utilizado, que 
se direciona aos bens de natureza material. É um ato 
administrativo realizado pelo poder público, seja federal, 
estadual ou municipal com objetivo de proteger bens de valor 
histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e de valor afetivo 
para a população, impedindo que venham a ser destruídos 
ou descaracterizados. 

(Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN).

04.	EXECUÇÃO DO TOMBAMENTO

O tombamento é realizado essencialmente por 
instituições públicas. Na esfera federal o tombamento 
de bens culturais é da responsabilidade do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico (IPHAN), com base no 
Decreto-Lei n.º 25/1937. Nos estados, geralmente o 
tombamento está a cargo das Secretarias de Cultura, 
sendo no Paraná, pela Secretaria de Estado da Cultura, 
especificamente pela Coordenação do Patrimônio 
Cultural (CPC/SEEC). Nos municípios o tombamento 
se realiza por meio de legislações específicas, ou na 
ausência destas por ato do seu Poder Legislativo.

05.	O TOMBAMENTO DO PATRIMÔNIO
       CULTURAL NO ESTADO DO PARANÁ

O tombamento é realizado com base na Lei Estadual 
n.º 1.211, promulgada em 16 de setembro de 1953, 
uma das primeiras leis estaduais do país voltadas a 
preservar o patrimônio cultural.  O tombamento pode 
ser solicitado por qualquer cidadão ou instituição. 

A partir da abertura do processo de tombamento, 
o bem já se encontra legalmente protegido contra 
destruições ou descaracterizações, até que seja tomada 
a decisão final pelo Conselho Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico(CEPHA-PR). O processo termina 
com a inscrição no Livro do Tombo e comunicação 
formal aos proprietários. O setor responsável pelo 
cumprimento desta legislação é a Coordenação do 
Patrimônio Cultural. 

(PARANÁ. SEEC/CPC: Patrimônio Cultural: Escrevendo a 

História, 2002).
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06.	O USO DO PATRIMÔNIO CULTURAL TOMBADO:

O patrimônio cultural tombado pode mudar de uso, 
desde que se considere a harmonia entre a preservação 
das características do bem cultural tombado e as 
adaptações necessárias ao novo uso. 

(PARANÁ. SEEC/CPC: Patrimônio Cultural: Escrevendo 

a História, 2002)

07.	A DOMINIALIDADE DE UM PATRIMÔNIO
       CULTURAL TOMBADO

Não existe qualquer impedimento para venda, 
aluguel ou herança do bem tombado, desde 
que seja preservado. No caso de venda, faz-se 
necessário comunicar a instituição que efetuou 
o tombamento. Assim, deverá ser “(...) transcrito 
para os devidos efeitos em livro a cargo dos oficiais 
do registro de imóveis e averbado ao lado da 
transcrição do domínio”. Inclui-se, nesse caso, 
a mudança de propriedade decorrente de decisão 
judicial ou morte. 

(PARANÁ. SEEC/CPC: Patrimônio Cultural: Escrevendo a 
História, 2002)

08.	TOMBAMENTO E DESAPROPRIAÇÃO:

Tombamento e desapropriação são atos 
totalmente diferentes. O tombamento não 
altera a propriedade de um bem cultural e sim 
defende que o bem não venha a ser destruído ou 
descaracterizado.

09.	 PATRIMÔNIO CULTURAL NATURAL TOMBADO

Os bens naturais tombados são monumentos naturais 
constituídos por formações físicas e biológicas ou por 
conjuntos de formações que apresentem valor universal 
excepcional do ponto de vista estético ou científico; 
pelas formações geológicas e fisiográficas e as zonas, 
estritamente delimitadas, que constituam habitat de 
espécies animais e vegetais ameaçadas de extinção que 
tenham valor universal excepcional do ponto de vista 
estético ou científico; pelos sítios naturais ou as áreas 
naturais, estritamente delimitadas, detentoras de valor 
universal excepcional do ponto de vista da ciência, da 
conservação ou da beleza natural. 

(Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN). 

No Estado do Paraná, atualmente são 28 os bens 
culturais naturais tombados e inscritos no Livro do 
Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, em 
conformidade à Lei Estadual n.º 1.211/1953. Entre 
os bens tombados nesta categoria, encontram-se 
sítios geológicos, arqueológicos, paleontológicos e 
paisagísticos, destacando-se aqui o Parque Estadual 
de Vila Velha – o primeiro a ser tombado, em 1966 
– e a Serra do Mar, em 1986, o maior em extensão, 
abrangendo onze municípios.
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11.	 INTERVENÇÃO EM PATRIMÔNIO CULTURAL
      TOMBADO OU LOCALIZADO EM ÁREA DE ENTORNO

O proprietário que possuir algum projeto para implantar 
em bem tombado ou em área de entorno terá de buscar 
orientação técnica junto às instituições responsáveis pela 
aprovação do projeto, salientando que tal proposta deve 
manter as características originais do bem cultural ou 
natural que justificaram o seu tombamento. Os projetos 
deverão ser elaborados de acordo com a legislação vigente 
e, posteriormente encaminhados à apreciação da equipe 
técnica do órgão responsável pelo tombamento. No Paraná, 
em cumprimento da Lei Estadual n.º 1.211/1953, o 
interessado pode obter informações preliminares acessando 
o site institucional da Coordenação do Patrimônio Cultural – 
www.patrimoniocultural.pr.gov.br

10.	ENTORNO DE PATRIMÔNIO CULTURAL TOMBADO

É a área de proteção localizada na vizinhança 
do patrimônio cultural tombado que tem por objetivo 
preservar a paisagem que o envolve e evitar que novos 
elementos obstruam ou reduzam a sua visibilidade, bem 
como, impedir situações que venham comprometer sua 
integridade ecológica e cultural. No âmbito estadual, compete 
à Coordenação do Patrimônio Cultural, unidade da SEEC-PR, 
definir juntamente com os envolvidos da área tombada os limites 
e as diretrizes para as intervenções nessa área de entorno.

12.	PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Qualquer cidadão pode impedir a destruição 
ou descaracterização de um patrimônio tombado 
ou de interesse cultural, denunciando aos próprios 
órgãos responsáveis pelo tombamento, ao Ministério 
Público ou à Defensoria Pública. 

Em relação aos bens tombados pelo Estado do 
Paraná, a Lei n.º 1.211/1953, especificamente em seu 
Artigo 14, assim expressa: “As coisas tombadas não 
poderão em caso nenhum ser destruídas, demolidas ou 
mutiladas, nem sem prévia autorização do Patrimônio 
Histórico, Artístico e Cultural do Paraná, ser reparadas, 
pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cinqüenta 
por cento (50%) do dano causado”. 

A legislação federal, da mesma forma, tendo como 
suporte legal o Artigo 5.º da Lei n.º 7.347/1985, 
assegura com legitimidade, que essas instituições 
proponham ação principal e cautelar, para promover 
com agilidade, a preservação do bem.
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13.	NORMATIVAS DE BEM TOMBADO

Tendo como embasamento a Constituição 
Federal de 1988, a Constituição Estadual do 
Paraná de 1989 e a Lei Estadual n.º 1.211/1953, 
as normativas de uso e ocupação de um bem 
tombado são idealizadas com os reais objetivos 
da sua proteção. Tais normativas devem equalizar 
a preservação dos diversos ambientes que 
compõem a área de tombamento, em sintonia com 
os processos de desenvolvimento social, cultural 
e econômico. Dessa forma, ressalta-se que além 
de serem considerados instrumentos 
de monitoramento, essas diretrizes possibilitam 
o diálogo entre o poder público, a iniciativa 
privada e a população diretamente envolvida.

PICO PARANÁ | Vista do cume do Tucum | Serra do Mar – Paraná
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Governador do Estado do Paraná
Carlos Massa Ratinho Junior

Vice-governador do Estado do Paraná 
Darci Piana

Secretária de Estado da Cultura
Luciana Casagrande Pereira Ferreira

Diretora-Geral
Elietti Souza Vilela

Diretora de Memória 
e Preservação Cultural
Camila Simoni Junqueira

Coordenadora do Patrimônio Cultural
Aline Martelosso Filus

Coordenadora de Comunicação
Fernanda Maldonado

Coordenação e organização
Almir Pontes Filho
Cristina Carla Klüppel

Textos|convidados
Celso Fernando de Azambuja Gomes Carneiro
Clóvis Ricardo Schrappe Borges
Henrique Paulo Schmidlin
José Guilherme Cantor Magnani
Julio Cezar Telles Thomaz
Rodolfo José Angulo

Fotografias
Harvey Frederico Schlenker
Lucas Pontes
Zig Koch

Apoio fotográfico documental
Kraw Penas

Cartografia | CPC e UFPR
Martha Cavalheiro Böck|Elaboração dos mapas

Almir Pontes Filho|Orientação

Prof. Dr. Otacílio Lopes de Souza da Paz (UFPR)|Revisão dos mapas

Revisão
Alessandro Manoel Santos Lima

Design
Rita Solieri Brandt | coordenação do projeto gráfico 
Maria Eduarda Dunker | capa e projeto gráfico
Barbara Haro | preparação, finalização e produção gráfica

Foto de capa
Zig Koch | Pico Paraná visto do cume do Tucum

Imagem interna de capa
Serra do Mar por Reinhard Maack
MAACK, Reinhard. Breves notícias sobre a geologia dos estados do Paraná 
e Santa Catarina. Instituto de Biologia e Pesquisas Tecnológicas da Secretaria 
de Agricultura, Indústria e Comércio. Arquivos de Biologia e Tecnologia, v. 2, 
pp. 63-154, Anexo: Fig. 1. Curitiba, 1947.
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